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Decreto Nº 017, de 30 de março de 2022

Altera a carga horária dos servidores ocupantes do cargo de Psicólogo que estejam vinculados à
Secretaria Municipal de Assistência Social de Salto do Céu/MT, e dá outras providências.

ANEXOS:
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https://www.saltodoceu.mt.gov.br/transparencia/legislacao/decretos/3378-decreto-n-017-de-30-de-marco-de-2022
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